Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 1476/99

CONCEDE ABONO A PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO EM EXERCÍCIO DE SUAS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL. 

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica concedido um abono mensal correspondente aos meses de janeiro a dezembro do corrente exercício aos profissionais do magistério abaixo especificados e de acordo com a seguinte tabela:

Diretores em Exercício

No Ensino Fundamental – R$ 65,00 Mensal;

Professores Efetivos em Exercício

No Ensino Fundamental – R$ 65,00 Mensal;

Professores Temporários em Exercício

No Ensino Fundamental  - R$ 65,00 Mensal Proporcional/Período Trabalho.

Art. 2º -  As despesas decorrentes do abono de que trata o artigo 1º desta Lei corre por conta de dotação orçamentária do orçamento vigente, abaixo especificada:

04.00 – SEC. MUN. EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO

04.03 – ENSINO DE 1º GRAU

08.42.188.2028 – MANUT. E DES. ENSINO FUND. E VAL. MAGISTÉRIO

3000.00 – Despesas CORRENTES

3100.00 – Despesas de Custeio

3110.00.094 – Pessoal

Art. 3º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo  seus efeitos a contar de 1º de janeiro do corrente exercício.

Art. 4º -  Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 07 de dezembro de 1999.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal

